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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e 

V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 
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II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 

forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de 

renúncia fiscal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do 

caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por 

cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, 

conforme a origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 

dos discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  
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Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da 

Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, com alterações posteriores.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 476, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
(Sem eficácia) 

 

 

Dispõe sobre a concessão de crédito 

presumido do imposto sobre produtos 

industrializados - IPI na aquisição de 

resíduos sólidos por estabelecimento 

industrial para utilização como matérias-

primas ou produtos intermediários na 

fabricação de seus produtos, e dá outras 

providências. 

  

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 

2014, a crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados - IPI na aquisição 

de resíduos sólidos utilizados como matérias- primas ou produtos intermediários na 

fabricação de seus produtos.  

§ 1º para efeitos desta medida provisória, resíduos sólidos são os materiais, 

substâncias, objetos ou bens descartados resultantes de atividades humanas em 

sociedade.  

§ 2º cabe ao poder executivo definir, por código da tabela de incidência do 

IPI - TIPI, quais os materiais adquiridos como resíduos sólidos darão direito ao crédito 

presumido de que trata o caput.  

 

Art. 2º o crédito presumido de que trata o art. 1º:  

I - será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos 

produtos que contenham resíduos sólidos em sua composição;  

II - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos 

em sua composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou 

imunidade do ipi;  

III- somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 

diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo 

de cooperados pessoas físicas definido em ato do poder executivo, ficando vedado, 

neste caso, a participação de pessoas jurídicas; e  

IV- será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da tipi a 

que estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o 

percentual de até cinquenta por cento do valor dos resíduos sólidos constantes da nota 

fiscal de aquisição, observado o § 2º do art. 1º.  

Parágrafo único. o percentual de que trata o inciso IV será fixado em ato do 

poder executivo.  

.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 

uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 

de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 

entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o 

disposto nos arts. 16 e 17.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 

Art. 92. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida 

provisória que institua ou altere tributo, quando acompanhado da correspondente 

demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada:  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no 

exercício de 2011, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a 

despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para 

os fins desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário 

vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que 

desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que 

alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução 

da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade 

econômica do contribuinte.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será 

acompanhada de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para 

oferecimento dos serviços públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia 

sobre a atividade do sujeito passivo.  

 

Art. 93. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2011 

e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na 

legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de 

receitas, que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de 

medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei 

Orçamentária de 2011:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e 

especificada a variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e 

seus dispositivos; e  
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II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas 

alterações na legislação.  

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 

parcialmente, até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2011, de 

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das 

referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes, 

observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e 

cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita:  

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos subtítulos 

de projetos;  

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de 

projetos em andamento;  

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção;  

 IV - dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos 

subtítulos de projetos em andamento; e  

V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações relativas às 

ações de manutenção.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei 

Orçamentária de 2011, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na 

legislação foram aprovadas, será efetuada até 30 (trinta) dias após a publicação da 

mencionada Lei ou das referidas alterações.  

§ 4º No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no 

caput, poderá ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de 

arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, antes do cancelamento 

previsto no § 2º deste artigo.  

§ 5º O atendimento de programação cancelada nos termos do § 2º deste 

artigo far-se-á por intermédio da abertura de crédito suplementar.  

§ 6º ( VETADO)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


